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PORTARIA Nº 009/2020 
 

 

 

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, considerando 

que o quantitativo de membros do corpo docente do curso de Licenciatura em Matemática à 

Distância inviabilizaria o funcionamento do seu Colegiado e a dificuldade de renovação das 

representações impostas pela pandemia, 

 
 

 

RESOLVE: 
 

Prorrogar, em caráter Pró tempore, o mandato dos docentes Isaac Costa Lázaro, Joseph 

Nee Anyah Yartey e Kleyber Mota da Cunha, como membros e dos docentes Marco 

Antonio Nogueira Fernandes e José Nelson Bastos Barbosa, como coordenador e vice-

coordenador, respectivamente, do Colegiado do Curso de Licenciatura em Matemática à 

Distância da Universidade Federal da Bahia.  

 

 

GABINETE DO DIRETOR, 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

Evandro Carlos Ferreira dos Santos 

Diretor 
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